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BASILIO ANTONIO NEVES SANTOS 
Presidente Comissão

 

Processo: 2121/2016
Projeto de Lei n° 63/2016
Projeto de Lei n°63/2016 - Determina sobre a obrigatoriedade à toda empresa que presta
serviço diretamente para o município da Serra limite de tempo para atendimento aos
clientes.

Origem: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Fase Atual: Elaborar Parecer da Comissão

DESPACHO

Ação: Parecer favorável
Despacho: Ao Legislativo com Parecer em anexo.

Próxima Fase: Distribuir Proposição

Setor Destino: Divisão Legislativa

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


